
 PN 63545

INCLUI  NO  CALENDÁRIO  OFICIAL  DO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO A “MOSTRA
JAPÃO”. 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º.  Inclui no calendário oficial do município
de Ribeirão Preto a  “Mostra Japão” a ser realizada anualmente
no último final de semana do mês de outubro. 

Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução desta
lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º.  A presente lei entra em vigor na data de
sua publicação. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2025.

LINCOLN FERNANDES
Vereador - PL 
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J U S T I F I C A T I V A

O presente Projeto de Lei visa incluir no calendário oficial do município de
Ribeirão Preto a “Mostra Japão”. 

O Festival “Mostra Japão” faz parte do calendário oficial de diversas cidades
brasileiras.  A iniciativa busca valorizar,  fortalecer,  celebrar e difundir aspectos históricos,
artísticos e gastronômicos do Japão, aproximando o público local da cultura nipônica por
meio de experiências imersivas e educativas.

Trata-se  de um evento cultural  voltado à  divulgação da cultura japonesa,
destacando tradições, artes, gastronomia, música, danças e exposições temáticas relacionadas
a  cultura.  Envolve  ainda  a  realização  de  apresentações  culturais,  oficinas,  exposições  e
atividades interativas, promovendo a integração entre as comunidades japonesa e brasileira,
além de valorizar a preservação das tradições e o intercâmbio cultural.

Por essas razões,  a  inclusão no calendário oficial  do Município do evento
denominado “Mostra Japão” se apresenta como uma iniciativa legítima, que enaltece o
intercâmbio de culturas, sendo, portanto, merecedora da aprovação desta Casa Legislativa,
pelo que solicitamos aos nobres vereadores, o apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2025.

LINCOLN FERNANDES
Vereador - PL   
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